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RESUMO

                  O presente projeto trata acerca do papel desempenhado pelo Ministério Público do Trabalho (MPT) e pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais na luta e fiscalização por um Direito mais

amplo, estável, que pauta-se em melhores condições não só do trabalhadores em si, mas também de um meio ambiente equilibrado, diante de um mundo tão conturbado e distorcido. As medidas

adotadas pelo Ministério Público do Trabalho e pelo Sindicato, desde os Termos de Compromisso de Ajustamento de Conduta (TAC's) até suas fiscalizações in locu, com a prática dos Procuradores

do Trabalho e dos representantes do Sindicato de Frutal devem, em tese, trazer benefícios, sendo um dos pontos de partida da pesquisa. Como relevância do tema,  pesquisa-se sobre a

aplicabilidade da Vara do Trabalho de Frutal nas ações propostas pelo Ministério Público do Trabalho na fiscalização nas Usinas e se realmente efetivas. Com isso, o trabalho envolve pesquisa

doutrinária, prática e jurisprudencial em torno do tópico relacionado de fiscalização, onde estão sendo traçados o repertório destes órgãos, com seus históricos-sociais, dando ênfase na prática

frutalense da Vara do Trabalho, certamente contribuindo para a evolução do Direito, como ciência necessária à toda sociedade. Diversas indagações surgem com a pesquisa, sendo parâmetro para a

relevância do tema: qual a eficácia das ações civis públicas trabalhistas na comarca frutalense? Existe uma real prática pautada no nexo entre fiscalização, TAC's e multas? As Usinas, quando

errôneas, realmente são determinadas às sanções? Tem aplicabilidade das multas arguidas? Qual o impacto para os trabalhadores da atuação do MPT e Sindicato? A aludida pesquisa está em

andamento.
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